
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 3/2014

DATA: 12/05/2014

EMENTA: Altera a redação do SI° do art. 102- A da Lei Municipal n033312000, que instituiu o
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos Municipais, acrescentado pela Lei
Municipal n02.12112010.

RELATÓRIO:

O projeto de lei complementar n° 312014 apresentado pelo Poder
Executivo Municipal "Altera a redação doS 1° do art. 102- A da Lei Municipal n033312000, que
instituiu o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos Municipais, acrescentado pela
Lei Municipal n02.12112010", visa ampliar o percentual do risco de vida percebido pelos
guardas municipais, em especial para aqueles que exercem suas funções externamente, diante
das situações de risco de vida que se apresentam diuturnamente. Esse percentual está
escalonado para o ano de 2015, na ordem de 45% e no ano de 2016 na ordem de 50%. Há
apresentação de impacto financeiro para, os anos de 2015 e 2016.

O senhor procurador-geral interino desta Casa exarou parecer jurídico
favorável, posto que, a proposição atendia aos requisitos formais para tanto. O Executivo
Municipal presentou a mensagem retificativa em 16 de julho, sanando as irregularidades diante
da Lei Complementar 95/98.

A partir disso, a Comissão de Segurança Pública acompanha a emenda
apresentada pela COJUR quando a mesma sana a irregularidade de conteúdo, na melhor técnica
legislativa.

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante o exposto, a Comissão de Segurança Pública entende que o

:~:~1id: P~~:: pie:e:tl e os r~.qUl.llOS e fO~dades legais, devendo a PfOP{osta/ser

, fNCLUSAO:

. Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apres .nt~da,
tem plenas condições de prosperar, momento em que deve ser encaminhada ao Plenário desta
Casa Legislativa para apreciação e votação.
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